
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTI A DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÁÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA No 172/93-A 

CERTIFICo E DoU E que o Egrégio Tribunal Pleno, 

em sessão hoje realizada, no uso de atribuiçõessuas 

Processo TRT n9 
legais e regimentais , apreciando o 

MA-055/89, por unanimidade de votos, resolveu: 

da 
I DEFERIR o pedido de acumulação de férias 

RITA ALENCAR ALBUQUERQUE Exma. Sra. Juiza FRANCISCA 

de 1994, para referente ao exercicio de 1993 com as 

gozo em data oportuna. 

dias de férias a 
II cONCEDER 30 (trinta) 

referente 19 período do ao 
Ilustre MAGI STRADA, 

periodo de 10/01 a 

exercicio de 1991, para gozo no 

11/02/94. 

Sala de sesses, 14 de dezembro de 1993. 

SANDRA DI MAULLO 

Secretaria do Tribunal Pleno 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHo 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 REGIÃO 

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N9 172/93 

CERTIFICO E DOU FE que OO Egrégio Tribunal 

Pleno, hoje realizada, no uso de suas 
em sessao 

atribuições legaise regimentais, apreciando 

Processo TRT n° MA-067/89 por unanimidade de votos 

resolveu: DEFERIR a acumulação das férias do Exmo. Sr. 

aos Juiz ANTÖNIO CARLOSs MARINHO BEZERRA relativas 

exercicios de 1992 e 1993 com as de 1994, para gozo em 

data oportuna. 

Sala de sessões, 14 de dezembro de 1993. 

SANDRA b MAULOD 
Secretária do Tribunal Pleno 
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